
 
 
D E C R E T O   nº 1.425/2011     
 
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

         D E C R E T A 

 
 
Art. 1º - De conformidade com o disposto na Lei nº 

3.065/2010 (Orçamento), fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente 
exercício um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$-55.000,00 (cinqüenta e cinco mil 
reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 

  03 - SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO 

  03.001 – ADMINISTRAÇÃO  GERAL 

 

  04.122.04042-004  -   MANUTENÇÃO DA SEC. DA ADMINISTRAÇÃO. 

 

 000320  0.1.00.000507     3.3.90.39.00.00   Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica.............25.000,00 

 

04 – SECRETARIA DA FAZENDA 

 

04.001 – DIRETORIA 

04.122.04132-008- Manutenção da Sec. Da Fazenda 

000470  0.1.00.000000  3.1.90.11.00.00  Vencimentos e Vantagens Fixas......................10.000,00 

 

05 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

05.001 – DIRETORIA 

 

04.122.04192-014 – MANUTENÇÃO DA DIRETORIA 

000630  0.1.00.000000  3.1.90.13.00.00   Obrigações Patronais....................................  20.000,00 

TOTAL ............................................................................................................................. 55.000,00  

 
Art. 2º - Para produzir recursos aos créditos acima, serão 

canceladas em partes ou em todas as seguintes dotações orçamentárias: 
 

 

11 – SECRETARIA DA AÇÃO SOCIAL 

11.002- Assistência a Criança e ao Adolescente(oca) 

11.243.08036-050 – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

002700  0.1.00.000000  3.3.90.30.00.00  Material de Consumo.......................................10.500,00 

002710  0.1.00.000000  3.3.90.33.00.00  Passagens e despesas com locom.....................10.500,00 

002720  0.1.00.000000  3.3.90.36.00.00  Outros Serv. Terc. P. Física.............................10.500,00 

002730  0.1.00.000000  3.3.90.39.00.00  Outros Serv. Terc. P. Jurídica..........................10.500,00 

 

11.003 – Assistência Social 



08.244.08062-052 – Fundo Municipal de Assistência Social 

002770  0.1.00.000000   3.3.90.30.00.00  Material de Consumo......................................12.000,00 

002780  0.1.00.000000  3.3.90.36.00.00   Outros Serv. Terc. P. Física..............................1.000,00 

TOTAL...............................................................................................................................55.000,00 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado 
do Paraná, em 09 de dezembro de 2011. 

 

 

  Celso Benedito da Silva 

       Prefeito Municipal 


	D E C R E T A

